Lei n. º 2227/14 de 29.04. 2014.

CEDE IMÓVEIS E DEPENDÊNCIAS NO REGIME DE CONCESSÃO DE USO GRATUITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:


Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, autorizada a ceder através do Regime de Concessão de Uso Gratuito e de Bem Público, as dependências da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, localizada na Av. 24 de Outubro, nº 145, bairro Centro, de sua propriedade, por prazo de 05 (cinco) anos a CEUBAN – Centro de Estudos Unificados Bandeirante, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.837.041/0001-62, entidade mantenedora da UNIMES – UNIVERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS, para que a mesma utilize em benefício da Educação, através de parcerias ou convênios com Entidades de Ensino, em prol da sociedade do Município.

Parágrafo Primeiro - Pela presente Concessão, fica autorizado o uso de salas de aulas, sala de professores, sanitários, área de convivência, sala de informática com acesso a internet, biblioteca, bem como todos os móveis e equipamentos existentes e uma sala onde deverá ser montada uma secretaria exclusiva para atendimento aos alunos.

Parágrafo Segundo – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, quando no término da concessão por prazo de 05 (cinco) anos a renová-lo por igual período.  
Art. 2º. A empresa mediante apresentação de um projeto executivo e com autorização prévia, poderá efetuar qualquer mudança ou reforma no imóvel ora cedido para atender suas necessidades, sendo que não receberá nenhum tipo de indenização pelo ato.

Art. 3º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 29 de abril de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS

Sec. Mun. Administração e Fazenda

